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Excelentíssimo Conselheiro:

 
Em cumprimento ao disposto no artigo 139, § 1º, do Regimento Interno do TCE, Resolução Normativa nº 14/2007, e,
considerando que o relatório técnico foi elaborado em sintonia com as disposições legais, ratifica-se as informações
constantes nos autos.

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a

31/12/2021

1) KB23 PESSOAL_GRAVE_23. Ascensão funcional de servidores e/ou empregados públicos (art. 37, inciso II e X,

da Constituição Federal/88 e art. 129, inciso II, da Constituição do Estado do Mato Grosso/89).

1.1) a) a determinação para cessação do pagamento do benefício previdenciário; b) a determinação para que o

Ente detentor do vínculo que originou o benefício previdenciário promova o reenquadramento ao cargo originário

anterior a ascensão funcional; e c) a determinação para que o novo ato/portaria de aposentadoria seja realizado

com base no cargo originário, visto a irregularidade na percepção de benefício previdenciário baseado em cargo

  - Tópico - com ascensão funcional 2. Análise de Defesa

 

É a informação.

EDUARDO BENJOINO FERRAZ
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